
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE ACESSO E PERMANÊNCIA
UNIDADE DE DIPLOMAS

REQUERIMENTO PARA 2ª VIA DE DIPLOMA

COORDENAÇÕES UFPR

Magnífico Reitor da Universidade Federal do Paraná

Professor Dr. Ricardo Marcelo Fonseca

Nome

Nacionalidade Carteira de Identidade nº Orgão Emissor

Endereço (rua, avenida, etc.) Nº Complemento

Bairro Cidade UF CEP

E-mail Telefone

Vem por meio deste requerer a 2ª Via do diploma de:

Motivo do pedido:

(  ) Extravio;

(  ) Diploma danificado;

(  ) Roubo (neste caso anexar Boletim de Ocorrência);

(  ) Outro:________________________________________________________________

OBS: A emissão da 2ª via do diploma cancela automaticamente a 1ª via.

__________________________________

Local/data

_______________________________________

Assinatura

INFORMAÇÃO IMPORTANTE!

Prazo para registro:

 De 30 a 60 dias se apresentar cópia frente e verso da 1ª via ou o preenchimento dos
seguintes  dados  do  registro  constantes  no  verso  do  Diploma  (Carimbo  MEC):
Registro_________;  livro______;  folhas______;  número  de  processo
____________________;

 Na ausência das informações do registro da 1ª via, o prazo será de 90 a 180 dias;

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

- CÓPIA AUTENTICADA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO;

- CÓPIA AUTENTICADA DO RG;

- COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA (GRU);



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE ACESSO E PERMANÊNCIA
UNIDADE DE DIPLOMAS

ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA GRU

EXCLUSIVO PARA PEDIDO DE 2ª VIA DE DIPLOMA

SIAF – Guia de Recolhimento Simples

Link: <http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp>

1. Unidade Gestora Arrecadadora = 153079

2. Gestão = 15232

3. Código do depósito = 28927-2

4. Número de Referência = 1715366206001

5. Competência: mês de vencimento

6. Vencimento: dia de vencimento

7. CNPJ/CPF do Contribuinte

8. Nome do Contribuinte/Recolhedor

9. Valor Principal: 200,00

10. Valor Total: 200,00


